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MENSAGEM DE VE~O"Q.O :lZ DE 06 D~ Df2013

Comunico o Vosso [xcelênciCl que, nos termos elo 1\1'1'.,83,incisolV',da

Lei Orgânico do MunicípiQ de Fortalezo, decidi VETAR INTEGRALMENTE o F'1:ojeto de, l.ei N°

0126/2011, que "Estabelece critérios paro a formaçôo da fila de esperal nos loçqisde

prestação de serviços de saúde, no âmbito do munidp{o de Fortaleza, na forma .. qve

indica", cle outorío do VE"reador Elpíaio Nogueim.

A,ntes de deixor consiçJf)odos 0<.; motivos ensejadores do· veto. ó

proposto de lei em pouto, cJ(~VOressoltar o louvóvel ollivez da inicicrlivCl dE4sSQprôPQsituro

cujo me) se reveste no formaçôo do fila poro melhor Clcolhimenlo CIO ddodã,o no prestqçCio

de serviço de saúde no Município de Fortoleza.

À luz do Lei Orgônica do Município, em pr(~visãó expre5sa no seuAri.
, "i

A6, que disciplino a compelêncio dos Vereadores, Prefeito e cidodôos paro () jriiciotivodo
i

leis, (] proposta em tela encontro primo focíe óbice para sua viabilidocJe jQríc!íca fqcE'; tOQ

dispositivo cio § 1°, conso(lnte posso (] Iron5crever:

À SueI Excelência o Senhor

Vereador Waller Uma Frota Cavalcante

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza



"Arf. 46 - A iniciativa da leis complementares

e ordinárias cabe a qualquer Prefeito,
i

Vereadores e aos cidadãos.

§ 10 • São de iniciativa privativa doiprefeito as

leis que disponham sobre:

IV - "crioção, estruturação e atribuições das
secretarias e órgãos da administração pública."

A formClção de filo de espera paro atendÍlTlenlo nos serviços de

, sClúde reflete organização de processos de trabalho no Clcolhimento e classificação de

risco de pacientes que ocorrem às Unidades de SOI.Jde.Necessário se faz a organização

interna dos equípesde saúde dafarnília.

Com efeito, Cabe a Sécretario. Municipal:de Saúdeompliar a

programação de (jtividades opdrtir de demandas progrorncldOs. Ademais, é imprescindível

o espaço para pacientes com classificação de risco maior de urgõncia~ necessitando de

cltendimento imediato.

i
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A vertente proposilura, de. iniciaHvodesbQ Casa Paflamerttar, impõe
" . [. . . ,

atribuiçôQ-iQovadQra a_oPOdclr Execl!tiYiL.M.\.JnidpaLatravés i da Secretariq MÚnicipal de

Saúde - SMSabrindo margem f»ara o aumento no quadro de servidores munícipois, crícmdo

despesas sem indicaçào da réspec:liva fonte.
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Prefeitura d~~

Fortaleza

A Secretmio Municipal de SalJde de Fortalezo está ernpreenôendo

esforços no sentido de quolificar o otençôo primário. Neste sentido já definiu uma série de

investimento, tonto em reloção a infraestrutura (ampliação, reforma de 59 Unidades e

construção de 25 Unidades de Atenção Primária) como no capacitação de seusrecursos

hurnonos. Arnbas os medidos conlribuirão no médio prazo poro que este problema da fila

de espero nClS Unidodes seja equClcionado ó rnediclo que a POPUIClÇãousuória percebe

que pode ter acesso ao atendimento, e este se efetivando de forma organizada ela passa

a nôo correr para Cl Unidade e, consequenterne:nte, a não gerár ClS filas indesejáveis que

causorn sofril'nento e desconforto para ClS pessom.

Outrossim, a adequClçôo elo proposta legislotivo em PCluto gerorio

oindo rIiojorClção ele despesas públicos sem o prévio plonejornento governamentoL falo

que cOllstituL por conseguinte, outro flclgrante Ô iniciotivo resguardoda privativomente ao

Chefe do PodeI"Execulivo, quol sejo, a exchJsivocornpett:':ncía poro proposiluro legislotivo

ensejodoro de dispêndio finonceiro.

Díonte de lois razôe~,resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei

in casu, por incorrer em inconstitucionalidade, o que faço sob o pólio do art. 83, inciso IV

ela Lei Orgêmica do Município de Fortaleza, que oro submeto ó elevoclo apreciação elos

senhores rnernbros do C(1Il10f'ClMunicipGl de FortolezCl.

PAÇO MUI'!IC1PAL,Fortaleza, ob de junho de 2013.
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